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I - HISTÓRICO.

O Reitor da Universidade de Santa Cruz do Sul solicitou ao MEC, nos termos da
Portaria 752/97, autorização para a criação de um novo campus no município de Sobradinho,
no Estado do Rio Grande do Sul, pela incorporação dos cursos de Pedagogia, Ciências
Contábeis, Administração, Matemática e Letras (Português - Inglês) em funcionamento fora
de sede, em caráter temporário.

A Universidade de Santa Cruz do Sul - UNISC, fundada em 1962 e mantida pela
Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul, foi reconhecida pela Portaria MEC 880/93,
com base no Parecer CFE 282/93.

Em Sobradinho, o curso de Pedagogia, licenciatura plena, com as habilitações em
Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Magistério das Matérias Pedagógicas
do Ensino Médio, foi autorizado pela Portaria 2.234 de 19/12/97 e, o de Ciências Contábeis,
pela Portaria 81 de 12/2/98. Ambos são oferecidos, também, na sede da Universidade, onde já
são reconhecidos. A Instituição esclareceu que, à época do pedido de autorização, esses
cursos estavam vinculados ao projeto de regionalização da UNISC, valendo-se de um
conceito novo, ou seja, o da rotatividade de cursos de graduação: elas seriam oferecidos por
prazos limitados, vinculados ao número de anos necessários à integralização de créditos dos
alunos matriculados. No presente caso, estavam previstas duas entradas, uma em março de
1998 e outra em março de 1999. A Universidade solicitou, no presente processo, a
transformação desses cursos, autorizados em caráter temporário e fora de sede, em cursos
permanentes, mediante a criação do novo campus.

A SESu/MEC, pela Portaria 101, de 2/2/99, retificada no D.O.U. de 28/02/99,
designou Comissão Verificadora constituída pelos professores César Augusto Tibúrcio Silva,
da Universidade de, Brasília, Vera Lúcia Bazzo, da Universidade Federal de Santa Catarina e
Nadja Maria Valverde Viana, da Universidade Federal da Bahia, a fim de averiguar as
condições existentes para o funcionamento do campus e dos cursos. Os trabalhos de
verificação ocorreram nos dias 22 e 23 de março de 1999.
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A Comissão Verificadora apresentou relatório, datado de 23 de março de 1999,
favorável à autorização para a criação do campiis de Sobradinho, no Estado do Rio Granae do
Sul, da Universidade de Santa Cruz do Sul.

A Universidade de Santa Cruz do Sul oferece em sua sede 28 cursos de graduação,
com 42 habilitações.

Os cursos ministrados em sua sede UNISC, avaliados no Exame Nacional de Cursos,
apresentaram o seguinte desempenho nos últimos 3 anos:

Curso Ano Conceito

Administração 1999 C

2000 B

2001 A

Jornalismo 1999 B

2000 A

2001 A

Direito 1999 C

2000 B

2001 C

Letras 1999 C

2000 B

2001 C

Matemática 1999 C

2000 D

2001 D

Economia 1999 C

2000 C

2001 D

Ciências 2000 D

Biológicas 2001 B

Química 2000 C

2001 D

Pedagogia - Sede 2000 A

em Sobradinho 2001 B
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O quadro abaixo demonstra a evolução das matrículas nos cursos regulares
ministrados pela Universidade:

Ano Alunos

1993 2.499

1994 2.775

1995 3.052

1996 3.451

1997 4.116

1998 4.979

1999 6.003

2000 6.874

2001 8.050

Em 2001, a Universidade ministrou 14 cursos de pós-graduação lato sensu, com um
total de 588 alunos matriculados. Em nível de pós-graduação stricto sensu, ministra dois
cursos de mestrado, ambos reconhecidos pela CAPES com os conceitos 4 e 3,
respectivamente: Desenvolvimento Regional e Direito, com total de 109 alunos. A Associação
Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul mantém ainda uma escola de aplicação: ensino fundamental
e médio.

Conforme consta do projeto, a Universidade dispõe de quinze centros e núcleos de
pesquisa, além de 34 grupos de pesquisa cadastrados no CNPQ e extensão, que realizam
pesquisas em sete áreas temáticas: qualificação do processo educacional, meio ambiente,
sociedade e política, saúde e ação social, desenvolvimento da agricultura, desenvolvimento
tecnológico, desenvolvimento da indústria, do comércio e de serviços. A Instituição informou
que, para incentivar o desenvolvimento de pesquisas, conta com os recursos do Fundo de
Apoio à Pesquisa, correspondentes a 1% do orçamento anual da Instituição, com o Programa
Institucional de Bolsas e com o Fundo de Pesquisa e Extensão. No campus de Sobradinho
serão enfatizadas as áreas temáticas qualificação do processo educacional, ligada ao curso de
Pedagogia, e desenvolvimento da indústria, comércio e de serviços, vinculada ao curso de
Ciências Contábeis.

A Comissão Verificadora esclareceu que visitou as dependências da sede da
Universidade, ocasião em que manteve contatos com o Magnífico Reitor e demais Pró-
Reitores, com os coordenadores dos cursos de Pedagogia e de Ciências Contábeis, bem como
com professores dos dois cursos. Enfatizou que foi dada especial atenção à biblioteca, área de
convivência dos alunos e professores, aos laboratórios de Informática, às salas de aula e
demais dependências utilizadas pela administração acadêmica dos cursos, com o objetivo de
estabelecer a comparação entre os dois campi. Posteriormente, visitou as instalações de
Sobradinho, tendo concluído que os recursos materiais e humanos ali existentes são
adequados ao funcionamento do campus a ser implantado, com um padrão de qualidade
semelhante ao da sede. Por esta razão, este Relator, achou desnecessária a visita a Sobradinho,

substituindo-a por despacho interlocutório com a instituição.

A Comissão Verificadora informou que a Instituição, no quadro de docentes que
atuam na sede, considerou como válidos alguns títulos obtidos em cursos stricto sensu não
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credenciados pela CAPES. Apesar disso, o corpo docente, na sede, possui uma qualificação
muito acima da média.

Qualificação N- de docentes Percentual

Doutores 66 12,24

Mestres 230 42,67

Especialização e/ou
Aperfeiçoamento

68 12,62

Cursando Doutorado

c/Mestrado

82 15,21

Cursando Doutorado

s/Mestrado

04 0,74

Cursando Mestrado 82 15,21

Graduados 07 1,30

Total 539 100%

A Universidade possui Plano de Carreira do Pessoal Docente, criado em 1985, e o
Programa de Qualificação Docente, implantado em 1987. Na sede, 31% dos professores
possuem regime de tempo integral, 20% de tempo parcial e 49% de regime especial, com
menos de 20 horas/aula.

Ao avaliar a situação econômica e financeira da UNISC, a Comissão observou grande
aumento no ativo permanente, resultante dos investimentos realizados no campas, tendo como
contrapartida os empréstimos bancários. As demonstrações contábeis, de acordo com a
Comissão Verificadora, demonstram que, apesar de um lucro bruto de 3,5 milhões de reais em
1997, a Instituição não conseguiu gerar resultado operacional, característica de entidade sem
fins lucrativos.

No entender da Comissão, os itens indicados pela Portaria MEC 752/97, descrição do
estágio atual de desenvolvimento da instituição e sua expansão, demonstração de que a
expansão não prejudica a Universidade, bem como a alteração do estatuto encontram-se
adequadamente descritos no projeto.

A Comissão Verificadora observou que a UNISC pretende criar o novo compus, no
município de Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul, a partir da estrutura já instalada
pela Universidade, onde estão sendo, desde 1998, oferecidos os cursos de Pedagogia e de
Ciências Contábeis, a partir acrescidos dos cursos de Matemática e de Administração, e desde
2001, o curso de Letras, com a habilitação em Português/Inglês. A cidade de Sobradinho é
considerada como centro polarizador da região conhecida como centro-serra. Esta região
possui significativa demanda social de cursos superiores. Em vista disso, existe grande
expectativa quanto à criação do novo campas.

A Comissão Verificadora considerou que a integração administrativa e acadêmica está
garantida, tendo em vista que os cursos implantados em Sobradinho são ministrados pelos
mesmos docentes e com estrutura curricular idêntica aos cursos oferecidos na sede.

O planejamento de desenvolvimento institucional, referente à expansão da UNISC em
Sobradinho, prevê a criação de novos cursos, conforme se discrimina a seguir:
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Cursos de Graduação para oferta em Sobradinho — PDI 2002-2006

Cursos Superiores
Sobradinho

Anos

Semestres
2002 2003 2004 2005 2006

Graduação

1. Pedagogia — Licenciatura Plena X X X

2. Ciências Contábeis X X

3. Ciência da Computação X X X

4. Administração X X X

5. Letras - Licenciatura Plena X X

Graduação em Regime Especial de Férias
(capacitação docente de professores da rede pública)
1. Ciências Biológicas - Licenciatura Plena X X

2. Educação Física - Licenciatura Plena X X

3. Matemática - Licenciatura Plena X

4. Geografia - Licenciatura Plena X X

5. História - Licenciatura Plena X

6. Letras - Licenciatura Plena X X

7. Pedagogia - Educação Infantil X X

A Comissão manifestou preocupação quanto â duração do contrato de locação do
prédio que vem sendo utilizado para oferecimento dos cursos de Pedagogia e de Ciências
Contábeis. Em decorrência, sugeriu à Universidade que adotasse providências para elaboração
de termo aditivo, objetivando a ampliação do prazo de locação por mais dez anos, medida que
se concretizou pela Lei Municipal 1.948/99.

A Comissão Verificadora manifestou-se favorável à autorização para a criação do
novo compus da UNISC em Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul, com as seguintes
recomendações:

•  a UNISC deverá ampliar o horário de funcionamento da biblioteca, incluindo, pelo
menos o atendimento aos sábados; e

•  deverá constar do acervo da biblioteca do compus de Sobradinho títulos constantes
da bibliografia básica indicada pelos professores das disciplinas em andamento, em
número suficiente para o uso dos alunos.

A SESu/MEC determina que a Universidade adote as providências necessárias ao
atendimento das recomendações da Comissão Verificadora, até a abertura do processo
seletivo para o preenchimento das vagas.
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Acompanham este relatório os anexos: . ^ -.z -c-
A - Síntese do processo e do relatório da Comissão Venficadora;
B - Corpo docente dos cursos de Pedagogia e de Ciências Contábeis;
C - Grades curriculares dos cursos de Pedagogia e de Ciências Contábeis.

II - VOTO DO RELATOR

Do exposto, somos de parecer favorável à autorização para a criação na cidade de
Sobradinho de novo campus da Universidade de Santa Cruz do Sul, com sede em Santa Cruz
do Sul, .ambas no Estado do Rio Grande do Sul, mediante a incorporação dos cursos de
Ciências Contábeis, de Pedagogia, licenciatura plena, nas Séries Iniciais do Curso
Fundamental, em Administração, em Matemática, licenciatura plena e em Letras, licenciatura
plena, com a habilitação em Português-Inglês, aprovando neste ato o PDI para tal campus.
Não obstante, deverá a UNISC ampliar o horário de funcionamento de sua biblioteca,
incluindo, pelo menos, o atendimento aos sábados e bem assim diligenciar a aquisição, para a
biblioteca de Sobradinho, de títulos constantes da bibliografia básica indicada pelos
professores das disciplinas em andamento, em número suficiente para o uso dos alunos. Tais
providências deverão estar adotadas até a abertura do processo seletivo para o preenchimento
das vagas. A Instituição deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, submeter às modificações de seu
Estatuto à aprovação do CNE/CES.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2002.

Conselheiro Cartos^Albmo Serpa de Oliveira - Relator

III - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 29 de janeiro de 2002.

i n ,
Consel] leiraArthur Rqquete de Macedo - Presid-

JC /  í
./ :Í

Conselheiro José^arFos Alrneí^'âk^ilva — Vice-Pre sidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO/SESu/COSUP N" 57i 199

Processo n.°
Interessado
C.N.P.J
Assunto

23000.000703/99-00
ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL
95.438.412./0001-14
Autorização para criação de campus fora de sede, no
município de Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul,
pela Universidade de Santa Cruz do Sul, com sede em Santa
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, mediante a
incorporação dos cursos de Pedagogia, licenciatura plena,
com habilitação em Magistério das Matérias Pedagógicas do
Ensino Médio, e Ciências Contábeis, bacharelado.

I - fflSTÓRICO

O Reitor da Universidade de Santa Cruz do Sul solicitou a
este Ministério, nos termos da Portaria n° 752/97, autorização para a criação
de um novo campus no município de Sobradinho, no Estado do Rio Grande do
Sul, pela incorporação dos cursos de Pedagogia e Ciências Contábeis, em
funcionamento fora da sede, em caráter temporário.

A Universidade de Santa Cruz do Sul, UNISC, fundada em
1962 e mantida pela Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul, foi
reconhecida pela Portaria MEC n° 880/93, com base no Parecer CFE n°
282/93.

Em Sobradinho, o curso de Pedagogia, licenciatura plena,
com as habilitações em Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental
e Magistério das Matérias Pedagógicas do Ensino Médio, foi autorizado pela
Portaria n° 2.234 de 19/12/97 e, o de Ciências Contábeis, pela Portaria n° 81
de 12/02/98. Ambos são oferecidos, também, na sede da Universidade, onde já
são reconhecidos. A Instituição esclareceu que, à época do pedido de
autorização, esses cursos estavam vinculados ao projeto de regioniização da
UNISC, valendo-se de um conceito novo, ou seja, o da rotatividade de cursos
de graduação: eles seriam oferecidos por prazos limitados, vinculados ao
número de anos necessários à integrahzação de créditos dos alunos
matriculados. No presente caso, estavam previstas duas entradas, iima em
março de 1998 e outra em março de 1999. A Universidade solicitou, no
presente processo, a transformação desses cursos, autorizados em caráter



temporário e fora de sede, em cursos permanentes, mediante a criação do novo\
campus.

A SESu/MEC, pela Portaria n° 101, de 02/02/99, retificada
no D.O.U de 28/02/99, designou Comissão Verifícadora constituída pelos
professores César Augusto Tibúrcio Silva, da Universidade de Brasília, Vera
Lúcia Bazzo, da Universidade Federal de Santa Catarina e Nadja Maria
Valverde Viana, da Universidade Federal da Bahia, a fim de averiguar as
condições existentes para o funcionamento do campus e dos cursos. Os
trabalhos de verificação ocorreram nos dias 22 e 23 de março de 1999.

A Comissão Verificadora apresentou relatório, datado de 23
de março de 1999, favorável à autorização para criação do campus de
Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul, da Universidade de Santa Cruz

do Sul.

n - MÉRITO

A Universidade de Santa Cruz do Sul oferece em sua sede 22

cursos de graduação, com 36 habilitações, estando prevista para este ano a
implantação do curso de Arquitetura e Urbanismo.

Os cursos ministrados pela UNISC, avaliados no Exame
Nacional de Cursos, apresentaram o seguinte desempenho:

Ciirso Ano Conceito Titulação Jornada

Administração 1998 C B A

1997 C D C

Direito 1998 C B A

1997 C C A

1996 B E B

Jornalismo 1998 A B A

Matemática 1998 B B A

Medicina

Veterinária

1998 C B A

O quadro abaixo demonstra a evolução das matrículas nos
cursos regulares ministrados pela Universidade:

Ano Alimos

1993 2.499

1994 2.775

1995 3.052

1996 3.451

1997 4.116

1998 4.979
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Em 1998, a Universidade ministrou 14 cursos de pps^-—^
graduação lato sensu, sendo 03 deles com o apoio da CAPES, com um
de 363 alunos matriculados. Em nível de pós-graduação sthcto sensu, ministra
dois cursos de mestrado: Desenvolvimento Regional e Direito. A Associação
Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul mantém ainda uma escola de aplicação:
ensino fundamental e médio.

Conforme consta do projeto, a Universidade dispõe de nove
centros e núcleos de pesquisa e extensão, que realizam pesquisas em sete áreas
temáticas: qualificação do processo educacional, meio ambiente, sociedade e
política, saúde e ação social, desenvolvimento da agricultura, desenvolvimento
tecnológico, desenvolvimento da indústria, do comércio e de serviços. A
Instituição informou que, para incentivar o desenvolvimento de pesquisas,
conta com os recursos do Fundo de Apoio à Pesquisa, correspondentes a 1%
do orçamento anual da Instituição, com o Programa Institucional de Bolsas e
com o Fundo de Pesquisa e Extensão. No campus de Sobradinho serão
enfatizadas as áreas temáticas qualificação do processo educacional, ligada ao
curso de Pedagogia, e desenvolvimento da indústria, comércio e de serviços,
vinculada ao curso de Ciências Contábeis.

A Comissão Verificadora esclareceu que visitou as
dependências da sede da Universidade, ocasião em que manteve contatos com
o Magnífico Reitor e demais Pró-Reitores, com os coordenadores dos cursos
de Pedagogia e de Ciências Contábeis, bem como com professores dos dois
cursos. Enfatizou que foi dada especial atenção à biblioteca, área de
convivência dos alunos e professores, aos laboratórios de Informática, às salas
de aula e demais dependências utilizadas pela administração acadêmica dos
cursos, com o objetivo de estabelecer a comparação entre os dois campi.
Posteriormente, visitou as instalações de Sobradinho, tendo concluído que os
recursos materiais e humanos ah existentes são adequados ao funcionamento
do campus a ser implantado, com um padrão de qualidade semelhante ao da
sede.

A Comissão Verificadora informou que a Instituição, no
quadro de docentes que atuam na sede, considerou como válidos alguns títulos
obtidos em cursos stricto sensu não credenciados pela CAPES. Apesar disso, o
corpo docente, na sede, possui uma quahficação muito acima da média.

■!)
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Qualificação N" de docentes Percentual \
Doutores 30 08,24
Mestres 117 32,14
Especialização e/ou Aperfeiçoamento 59 16,21
Cursando Doutorado c/Mestrado 40 10,99
Cursando Doutorado s/Mestrado 05 01,37
Cursando Mestrado 91 25,00
Graduados 22 06,04
Total 364 100,00

R». a-'

/

A Universidade possui Plano de Carreira do Pessoal Docente,
criado em 1985 e com o Programa de Qualificação Docente, implantado em
1987. Na sede, 34% dos professores possuem regime de tempo integral, 27%
de tempo parcial e 39% de regime especial, com menos de 20 horas/aula.

Ao avaliar a situação econômica e financeira da UNISC, a
Comissão observou grande aumento no ativo permanente, resultante dos
investimentos realizados no campus, tendo como contrapartida o acréscimo
dos empréstimos bancários. As demonstrações contábeis, de acordo com a
Comissão Verificadora, demonstram que, apesar de um lucro bruto de 3,5
milhões de reais em 1997, a Instituição não conseguiu gerar resultado
operacional, característica de entidade sem fins lucrativos. Com o fim da
isenção da cota patronal, a UNISC deverá aumentar o valor do crédito dos
alunos, de vez que não dispõe de capacidade financeira para suportar aumento
de despesas.

No entender da Comissão, os itens indicados pela Portaria
MEC n° 752/97, descrição do estágio atual de desenvolvimento da instituição
e sua expansão, demonstração de que a expansão não prejudica a
Universidade, bem como a alteração do estatuto encontram-se
adequadamente descritos no projeto.

A Comissão Verificadora observou que a UNISC pretende
criar o novo campus, no município de Sobradinho, no Estado do Rio Grande
do Sul, a partir da estrutura já instalada pela Universidade, onde estão sendo
oferecidos os cursos de Pedagogia e de Ciências Contábeis. A cidade de
Sobradinho é considerada como centro polarizador da região conhecida como
centro-serra. Esta região possui significativa demanda social de cursos
superiores. Em vista disso, existe grande expectativa quanto à criação do novo
campus.

A Comissão Verificadora considerou que a integração
administrativa e acadêmica está garantida, tendo em vista que os cursos
implantados em Sobradinho são ministrados pelos mesmos docentes e com
estrutura curricular idêntica aos cursos oferecidos na sede.
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o planejamento de desenvolvimento institucional, referente à
expansão da UNISC em Sobradinho, prevê a criação de novos cursos, nos "
termos da Portaria n° 159/98 do seu Conselho Universitário, conforme se

discrimina;

Entrada Curso Ano de Oferta

1° Administração e Matemática 2000

T Administração e Matemática 2001

r Educação Física, Letras
Português/Espanhol e
Português/Inglês

2002

2° Educação Física, Letras
Português/Espanhol e
Português/Inglês

2003

A Comissão manifestou preocupação quanto à duração do
contrato de locação do prédio, que vem sendo utilizado para oferecimento dos
cursos de Pedagogia e de Ciências Contábeis. Em decorrência, sugeriu à
Universidade que adotasse providências para elaboração de termo aditivo,
objetivando a ampliação do prazo de locação por mais dez anos, medida que
se concretizou pela Lei Municipal n° 1.948/99.

A Comissão Verifícadora manifestou-se favorável à

autorização para a criação do novo campus da UNISC em Sobradioho, no
Estado do Rio Grande do Sul, com as seguintes recomendações:

• a UNISC deverá ampliar o horário de funcionamento tanto da
biblioteca quanto do laboratório de informática, incluindo, pelo menos
o atendimento aos sábados; e

• deverá constar do acervo da biblioteca do campus de Sobradinho
títulos constantes da bibliografia básica indicada pelos professores das
disciplinas em andamento, em número suficiente para o uso dos alunos.

Esta Secretaria determina que a Universidade adote as
providências necessárias ao atendimento das recomendações da Comissão
Verifícadora, até a abertura do processo seletivo para o preenchimento das
vagas.

Cumpre destacar que, em 07 de julho de 1999, o presidente da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação
encaminhou correspondência dirigida ao Secretário de Educação Superior,
comunicando decisão de suspender a análise das propostas de autorização de
curso de Pedagogia, com habilitações em Magistério da Educação Infantil e
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Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, com vistas a aprofundai ^
a discussão relacionada ao curso Normal Superior. /oV .

Acompanham este relatório os anexos *
A - Síntese do processo e do relatório da Comissãíí'?^-

Verificadora;
B - Corpo docente dos cursos de Pedagogia e de Ciências

Contábeis;

C - Grades curriculares dos cursos de Pedagogia e de
Ciências Contábeis.

m- CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verifícadora, nos termos da Portaria MEC n° 752/97.

A consideração superior.
Brasilia, 08 de julho dei 999.

SUSANA REGINA

Coordenadora Geral de Stçervisão do Ensino Superior
DEPES/SESu/MEC
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LUIZ rób;

Diretor do Departamentd
SES

rlZACURI

de/^olítica do Ensino Superior
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
N° do Processo: 23000.000703/99-00

Instituição: Universidade de Santa Cruz do Sul - Campus de Sobradinho, no Estado do Rio Grande do Sul

Curso Mantenedora Total

vagas/
Anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária
total

Tempo mínimo
de IC*

Tempo
máxim

0 de

IC*

Pedagogia, hab.

a) Séries Iniciais do Ensino
Fundamental

b) Magistério das Matérias
Pedagógicas do Ensino
Médio

Associação Pró-
Ensino em Santa

Cruz do Sul

50 Noturno Seriado

Semestral

a) 2.490 h/a
b) 3.090 h/a

+ prática
de ensino

a) 07 semestres
b) 10 semestres

*lntegraIização curricular

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área do conhecimento Totais

Mestres Ciência da Computação, Educação(ll), Sociologia, Letras, Psicologia do Desenvolvimento, Filosofia
(doutorando em Ciência Política), Antropologia Social, Educação (doutorando em Educação), Filosofia Política,
Educação Pré-Escolar (doutorando em Ciências da Educação), Currículo e Metodologia da Educação Física

21

Especialistas Arte e Educação, Administração Hospitalar (mestrando em Desenvolvimento Regional), Língua Portuguesa 03

Graduados Psicologia (mestrando em Psicologia)(2), Educação Artística, Ciências Sociais (mestrando em Sociologia) 04

TOTAL 28

Regime de Trabalho: Treze (13) professores em regime de tempo integral, sete (07) em tempo parcial, oito (08) em regime especial.
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A.1.2 - ffÃDOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.000703/99-00

Instituição: Universidade de Santa Cruz do Sul - Campus de Sobradinho, no Estado Rio Grande do Sul.

S  i

Curso Mantenedora Total

vagas/
Anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária total

Tempo
mínimo de IC*

Tempo
máximo

delC*
Ciências Contábeis,

bacharelado

Associação Pró-
Ensino em Santa

Cruz do Sul

50 Noturno Seriado

Semestral

2.880 h/a 10 semestres

A.2 CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Economia, Lógica
02

Mestres Métodos Quantitativos, Desenvolvimento Regional(3), Economia, Gestão Universitária, Sociologia, Psicologia,
Engenharia de Produção

09

Especialistas Análise de Sistemas, Contabilidade Gerencial (mestrando em Administração), Direito Constitucional,
Contabilidade Empresarial (2), Administração Financeira(3), Contabilidade e Demonstrações Financeiras,
Análise de Sistemas/Gestão em Qualidade Total (mestrando em Engenharia de Produção), Contabilidade
Empresarial (doutorando em Ciências Empresariais), Administração e Estratégia Empresarial, Contabilidade
Empresarial/Administração Financeira, Teoria Geral do Direito (mestrando em Direito), Língua Portuguesa,
Física/Matemática, Matemática, Direito Processual (mestrando em Direito), Direito Processual

19

Graduados Administração de Empresas (mestrando em Gestão de Universidade)
01

TOTAL
31

Regime de Trabalho: Onze (11) professores em regime de tempo integral, nove (09) em tempo parcial e onze (11) em regime especial

Ne0703
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

MunteMs ° fiwgfl 1 glgw"tf in« f" f T Sobradinho, conforme Leis
salas de''a„;;,abirtLsrrf:« p--^—. —. O-.™

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Instituição inforrnou que o laboratório de Informática possui 16 microcomputadores, ligados à Internet, desde a sua instalação Os
equipamentos colocados sao de primeira linha, garantindo a qualidade dos trabalhos desenvolvidos.

BIBLIOTECA
(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

A Instituição informou que a biblioteca possui 882 volumes e 610 títulos em livros, e 898 volumes e 94 títulos em periódicos Os recursos
para expansão e manutenção do acervo constam dos orçamentos anuais. A Comissão Verificadora recomendou a ampliação do horário de
atendimento da biblioteca e a expansão de seu acervo. «uupiidvao uo norano ae

Nc0703



QUADRO RESUMO DO CORPO DOCENTE DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

NOME DO PROFESSOR ■ DISCIPLINAS RESUMO DA TITULAÇÃO
Data de Admiss

Rcgime/Traball

ALCIR PAULO CANTU
- liiformátic:!

- Tcnólogo ciii Proccssanicttlo de Dados., na UNISINOS/RS, cni
1986.

- Especialização em Análise de Sistemas, na PUC/RS, cm 1987, com
360 It/a.

02/03/98

Regime Especi

ANGELA RADÜNZ LAZZARI - Estalíslica Aplicada

- Bacharel em Estatística, na UFRGS, em 1993.

- Área de Concentração: Mestrado em Métodos Quantitativos -
Estatística Aplicada, em 1998.

04/03/93

401i/s

DINIZAR FERMIANO BECKER - Econoinia Brasileira

- Bacharel em Ciências Econômicas, na FATES de Lajeado/RS, em
1977.

- Especialização cm Administração ou Planejamento Agroindus-
trial, na Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas São
Judas Tadeu de Porto Alegre, em 1979.

- Doutor em ^Economia, Área de Política Econômica, pela
UNICAMP de São Paulo, em 1992.

04/03/92

201i/s

ELOl ALMIRO BRANDT - Teoria Gerai da Contabilidade

- Contabilidade Geral

- Bacharel em Ciências Contábeis, na FISC, em 1990.

- Especialização em Contabilidade Gerencial, na UNISC, em
1994.

- Cursando Mestrado em Administração - Área de Concentração:
Finanças e Contabilidade, na UNISINOS/RS

01/08/91

40 li/s

líl.TOR liREUNIG - nircilo Comercial c Socieláiio

- Licenciatura Plena cm Letras - Habilitação Poriugucs/Ingics. na
FISC. cm 197-1.

-Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, na FISC. em 1981.

- Apcrrciçoamcnio cm Direito Coiisliliicional. na FISC. em I'''t0.
com 375 h/a.

01/03/88

40h/s



QUADRO RESUMO DO CORPO DOCENTE DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

NOME DO PROFESSOR DISCIPLINAS RESUMO DA TITULAÇÃO Data de Admissão

Regime/Trabalho

FLÁVIO HAAS

!

- Perícia Contábil

- Bacharel em Ciências Contábeis, na FISC, em 1972.

- Especialização em Contabilidade Empresarial, na FISC, cm 1984,
com 360 li/a.

01/0.3/77

Regime Especial

GILMAR VICENTE LAZZARI - Contabilidade de Custos

- Bacharel em Ciências Contábeis, na FISC, cm 198.5.

- Especialização cm Administração binanccira, na IdSC, cm 1990,
com 390 li/a.

0.3/08/87

20h/s

HAINSI GRALOW Contabilidade Agrícola

- Bacharel em Ciências Contábeis, na FISC, cm 1972.

- Especialização em Contabilidade Empresarial, na FISC, cm 1984,
com 360 h/a.

22/04/76

Regime Especial

INGO BARTZ

- Contabilidade Tributária

- Técnica Comercial

- Bacharel em Ciências Contábeis, na FISC, em 1986.

- Curso de Aperfciçoamcnio Contabilidade c Demonsirações
Financeiras pelo TPD/IOB, cm 1987, com 300 ii/a.

1704/89

Regime Especial

IRINEU AFONSO

FREY

- Auditoria •

- Contabilidade Gerencial

•• lisiác.iti Sii|)ci\'i.sii)ii;ul(>

- Bacharel em Ciências Cònlálrcis, na FISC. cm

1983.

- lí.speciali/.açai) em ('oiUaiiitidade 1 ímpie.sarial , na l)NIS('. em
1985. com 360 h/a.

- Me.sirado em r)e.senvolvimenlo Rep.ional - Área de Coneenlraçao:
Economico-Urgani/acional, na UNISC/RS, em 1997.

I703/K5

40 h/s

.  INJ



QUADRO RESUMO DO CORPO DOCENTE DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁIÍEIS

NOME DO PROFESSOR DISCIPLINAS RESUMO DA TITULAÇÃO Data de Admissão

JAIME LAUFER - Orgnnização c Métodos

- Bacharel em Ciências Contábeis, na FISC. cm 1985.

-Bacharel em Administração, na FISC, cm 1987.

- Especialização em Análise de Sistemas, Contabilidade Gerencial
na UNISC. em 1993, com 420 h/a.

- Especialização em Gestão da Qualidade Total, na UNISC/RS. em
1998, com 495 h/a

- Cursando Mestrado em Engeidiaria de Fioduçáo Área de
Conccniração: Gerência da Produção, na UFSM/RS.

1703/89

40 h/s

JOEL EXTRAMAR

- Adniinisliiição de Recursos

Humanos

- Adiniiiislração

-Bacharelem Administração de Empresas, na UFRGS, em 1988.

- Cursando Mestrado cm Gestão Universidade de São Marcos, cm
São Panio.

02/03/92

-lOh/s

JORGE ALBERTO MOLINA - Filosofia

- Curso de Filosofia, na Facnidadc de Filosofia, Ciências c Letras da
Universidade de Buenos Aires, na Argentina, em 1980.

- Doutorado em Lógica na UNICAMP/SP, em 1993

06/08/97

40 h/s

JOSÉ ROCHA SALDANHA - Análise de Custos

- Bacharel em Ciências Contábeis, na UNISC. em 1978.

- Especialização em Contabilidade Empresarial, iia FISC. em 198-1.
com 360 h/a.

- Cursando Doutorado em Ciências Empresariais, na Uui\'ersidade
do Museu Social Argentina, cm Buenos Aire.s/Argeiilina.

03/03/80

40 h/s

JUCELAINE BI TARELLO - Contabilidade Geral - Bacharel em Ciências Contábeis, na UNISC, em 1994.

• E.spccializaçao cm Admim.-.liaç.io c li.slialcjpa Empie.sai lal. iia
ULBRA/RS, em 1997, com 360 h/a

06/08/97

10 h/.-,

•--J

U)
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QUADRO RESUMO DO CORPO DOCENTE DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

NOME DO PROFESSOR DISCIPLINAS RESUMO DA ITI ULAÇÃO Data de Admis.são

Regime/T rabalho

MÁRCIA ROSANE FREY

- Elicii c Legislação Prollssioiial

- Análise das Denionslrações
,  Contábeis

- Bacharel cm Ciências Contábeis, na FISC\ em 1987.

- Especialização em Administração Financeira, na FISC, em 1980,
com 390 li/a.

- Mestrado em Desenvolvimento Regional - Área de Conceiilração:
Econômico-Organizacional, na ÜNISC, em 1997

04/08/88

40h/s

MARCO ANTONIO VARGAS
- Teoria Econômica

- Bacharel em Ciências Econômicas, na FISC. cm 1987.

- Mestrado em Economia, na UldULS. em 199-1.

1703/90

40h/s

MARCOS MOURA BAPTISTA

DOS SANTOS

- Sociologia do Trabalho

- Bacharel em Ciências Sociais - UFRGS. cm Porto Alcgrc/RS
1985.

- Especialização em Antropologia Social - UFRGS/RS. cm 1980,
com 540 h/a.

- Cursando Mestrado em Gestão Universitária, na Universidade
Estácio de Sá - RJ.

MARLI LENZ WARTCHOW
- Contabilidade Geral

- Contabilidade de Comercio

Exterior

- Bacharel em Ciências Contábeis, na FISC, em 1981.

- Especialização em Contabilidade Empresarial, na FISC, em 1980.
com 300 h/a.

- Especialização em Administração Financeira, na FISC, em 1990,
com 390 h/a.

171 1/84

.30h/s

NOKIIIÍKTOI.III/ NAKUl - Diieiid riiliiiiaiiu

-  liaeharel em Direito, na lèientdade de Direito de Santa Cru/, (to
Sid. em 1 ')K1.

- Especialização cm Teoria Cieial do Direito e Pesípiisa Iniidica. na
IdSC, cm 1984, com .itiO h/a

- Cursando Mestrado em Direito, na UNISC/RS.

02/08/83

20h/.s

& >




